
MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

CNPJ: 45.781.184/0001-02 Inser. Est.: Isento 

LEI Nº 3.487 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Autoriza o Município de Nova Odessa a promover aumento 

nos valores de cesta de alimentação mensal e cesta de 

Natal, conceder seguro de vida e subsidiar plano de saúde 

aos servidores públicos municipais a partir de 2022 e dá 

outras providências. 

CLÁUDIO JOSÉ SCHOODER, Prefeito do Município de Nova Odessa, 

Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do artigo 

72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1 º. Fica o Município de Nova Odessa autorizado a conceder o aumento 

no percentual de 10% do valor da cesta de alimentação mensal (pagos em pecúnia), 

vigente a partir do mês de janeiro de 2022, no importe de R$ 552,89 (quinhentos e 

cinquenta e dois reais e oitenta e nove centavos). 

Art. 2°. Fica autorizado a conceder o aumento no percentual de 10% do 

valor da cesta de Natal (pagos em pecúnia), vigente a partir do mês de janeiro de 2022, no 

importe de R$ 524,39 (quinhentos e vinte e quatro reais e trinta e nove centavos), sendo 

que o valor será creditado nos cartões de vale cesta mensal dos servidores até o dia 30 de 

dezembro de 2022. 

Art. 3º. Fica o Município de Nova Odessa autorizado a conceder seguro de 

vida para todos os servidores públicos municipais, a ser implantado no exercício de 2022 

e, a subsidiar, de forma gradativa, plano de saúde para os servidores a partir do segundo 

semestre de 2022. 

Art. 4º. As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos em 1 º de janeiro de 2022. 
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MUNICÍPIO DE NOVA ODESSA 

EM 09 DE F V REIRO DE 2022 

CLÁUDIO JOSÉ HOODER 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. João Pessoa, 777 - Centro - CEP 13480-017- Nova Odessa SP 
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